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LEI Nº 1.199/2024 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação do Campo 
Municipal de Futebol do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
 

L E I 

Art. 1° - Passa denominar-se “Campo Municipal de Futebol Luiz 
Fernando Rosvadoski” o Campo de Futebol situado na Rua Amadeu José da Silva 
- Centro, Município de Ariranha do Ivaí/PR.                               

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024). 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Decreto nº 131/2024 
 
SÚMULA: Nomeia novos membros do Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA – do 
Município de Ariranha do Ivaí devido ao pleito eleitoral 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
  O Prefeito de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 110 da Lei Orgânica do Município, e considerando as 
necessidades dos serviços na manutenção e funcionamento do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica nomeado o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA) do Município de Ariranha do Ivaí na forma que segue. 
 

04 (QUATRO) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 

Titular: Ademir Rodrigues Paulino 
CPF: 006.481.299-50 

 
 

Suplente: Camila Cristina Basso 
CPF: 087.498.429-78 

 
Titular: Silene de Oliveira Derneis 

CPF: 020.343.739-01 
Suplente: Laís Kwiatkoski Timoteo 

CPF: 043.537.489-39 
 

08 (OITO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Titular: Neide Maria Furlan Prado 
CPF: 779.172.991-68 

 
Suplente: Denilsa Aparecida Furlan Boiko 

CPF: 006.174.799-84 
 

Titular: Ademir Roberto 
CPF: 369.040.821-00 

 
Suplente: Érica Patrícia dos Santos 

CPF: 050.781.229-82 
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Titular: Maria Aparecida Talma 

CPF: 609.798.109-06 
 

Suplente: Adriana Verenka 
CPF: 010.293.959-42 

 
Titular: Creunice dos Santos 

CPF: 062.355.949-84 
 

Suplente: Taina Campos 
CPF: 101.535.389-45 

 
Artigo 2º - O mandato do Conselho terá duração de 04 (quatro) anos, prazo 

este cuja contagem retroage à publicação do Decreto Municipal nº 15/2024. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 15 de 29 de 
janeiro de 2024. 

 
Publique-se.  
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês 

de maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024). 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº132/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 172.266,40 (Cento e setenta e dois mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e quarenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.005 
DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
260 – 3.3.90.30.00.00 – 103 Material de Consumo  50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  
376 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção das Atividades SCFV   

436 - 3.1.90.11.00.00 – 1000 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

62.310,00 

  TOTAL 62.310,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
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10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   

10.001.089.122.0002.2.053 Gestão de Secretario de Assistência 
Social 

  

565 - 3.3.90.14.00.00  - 3940 Diárias - Civil 2.000,00 

664 - 3.3.90.14.00.00 - 3936 Diárias - Civil 551,89 

  TOTAL 2.551,89 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  
10.001.08.122.0002.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar  

432 - 3.3.90.39.00.00 – 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.144,80 

 TOTAL 1.144,80 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.003 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E SO 
ADOLESCENTE - FMDCA 

 

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente  

665 - 3.3.90.32.00.00 - 3802 
Material, Bem ou Serviços Para Distribuição 
Gratuita 

2.372,33 

 TOTAL 2.372,33 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS  

10.002.08.244.0015.2.058 
Manutenção de Atividades SPI e PCD no 
Domicilio 

 

666- 3.3.90.30.000.00 - 3934 Material e Consumo 3.887,38 

 TOTAL 3.887,38 
  TOTAL GERAL 172.266,40 

 
 Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

    
 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.002 DIVISÃO EDUCAÇÃO INFANTIL  
07.002.12.365.0009.2.046 Manutenção Educação Infantil Pré-

Escolar 
 

211 – 3.1.90.94.00.00 - 103 Indenizações e Restituição Trabalhistas 11.000,00 
221 – 4.4.90.52.00.00 - 103 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
 TOTAL 21.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE  
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EDUCAÇÃO 
07.003 DIVISÃO ENSINO FUNDAMENTAL  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção Ensino 

Fundamental 
 

232 – 3.1.90.94.00.00 - 103 Indenizações e Restituição Trabalhistas 10.000,00 

247 – 4.4.90.51.00.00 - 103 Obras e Instalações 11.000,00 
 TOTAL 21.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção de Atividades PAIF   

582 – 3.3.90.39.00.00  - 3940 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.000,00 

584 – 4.4.90.52.00.00 - 3934 Equipamentos e Material Permanente 3.887,38 
463 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 5.000,00 

  TOTAL 10.887,38 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
SOCIAL 

  

10.001.08.122.0002.2.053 Gestão do Secretário de assistência 
Social 

  

567 - 3.3.90.14.00.00 – 3936 Diárias - Civil 209,18 
569 – 3.3.90.30.00.00 - 3936 Material de Consumo 342,71 

417 – 4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
 TOTAL 10.551,89 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.001 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
SOCIAL 

 

10.001.08.122.0002.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar  
430 - 3.3.90.33.00.00 – 1000 Passagens e Despesas com locomoção 1.144,80 
 TOTAL 1.144,80 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.003 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
SO ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 
Atendimento da Criança ao 
Adolescente 

  

594 – 3.3.90.39.00.00- 3802 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.372,33 

 TOTAL 2.372,33 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  
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10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção das atividades SCFV  
441 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 5.000,00 
451 – 4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.056 Benefícios Eventuais  

453 – 3.3.90.32.00.00 - 1000 
Material, Bem ou Serviços Para 
Distribuição Gratuita 

10.000,00 

455 – 3.3.90.36.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

5.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.058 
Manutenção Atividades SPI e PCD 
em Domicilio 

 

473 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 3.434,40 

474 – 3.3.90.36.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

2.862,00 

475 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

4.579,20 

476 – 4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 3.434,40 
 TOTAL 14.310,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0016.2.047 
Manutenção Atividades Média e Alta 
Complexidade 

 

478 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 8.000,00 

 TOTAL 8.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0016.2.077 
Implantação e manutenção do 
CREAS 

 

483 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 5.000,00 

484 – 3.3.90.36.00.00 – 1000 
 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

5.000,00 

485 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

11.000,00 

486 – 4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e Instalações 22.000,00 
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487 – 4.4.9052.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 TOTAL 48.000,00 

 TOTAL GERAL 172.266,40 

 
     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte quatro (07/05/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 470/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 03/05/2024  

Data Fim: 03/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER    Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes, com acompanhante, com horários de atendimento às 

07:00 e as 13:00 horas no Hoftalom; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento ás 07:00 horas no H.U. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 471/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SANDERO   Placas: SFA-5A32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:30 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 472/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com horários de atendimento às 09:00 e às 11:00 horas 

no Hospital da Providência. 

 
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 473/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Onix   Placas: SDQ-5E47 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
  
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 474/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas na Clinica Fujii. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 475/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I75 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 14:30 horas no HONPAR. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 476/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Mariane Martire Bossoni 

Data Início: 08/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEO-1C58 

Objetivo da Viagem: Participação de Capacitação “CRAS EM MOVIMENTO”. 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 477/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Valéria Tavares Luiz 

Data Início: 08/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEO-1C58 

Objetivo da Viagem: Participação de Capacitação “CRAS EM MOVIMENTO”. 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 478/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 900,00 = 1.800,00 

Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo o 

comparecimento na Secretaria de Estado das Cidades – SECID e ao Gabinete do 

Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva – o Cobra Repórter, para fins de angariar 

recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.  

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 479/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato Batista de Oliveira  

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 900,00 

Valor Total: 900,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito em sua agenda na Capital do Estado, 

abrangendo o comparecimento na Secretaria de Estado das Cidades – SECID e ao 

Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva – o Cobra Repórter, para 

fins de angariar recursos, visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

  

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 480/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 06/05/2024  

Data Fim: 06/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SANDERO   Placas: SFA-5A32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:30 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 481/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 07/05/2024  

Data Fim: 07/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Campo Largo/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem:  Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital Waldemar Monastier. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 482/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 07/05/2024  

Data Fim: 07/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 11:00 no Hospital da 
Providência. 

 
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 483/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 07/05/2024  

Data Fim: 07/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina /Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 / 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo 03 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante com acompanhante com 

horário de atendimento ás 07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 484/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 07/05/2024  

Data Fim: 07/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDQ-5E47 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 485/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcelo José Vieira 

Data Início: 08/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEO-1C58 

Objetivo da Viagem: Participação de Capacitação “CRAS EM MOVIMENTO”. 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 486/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Ismael lbers Goerdert 

Data Início: 08/05/2024  

Data Fim: 08/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: GOL   Placas: RHW-5A14 

Objetivo da Viagem: Levar processos na Receita Federal de Guarapuava, referentes ao 

ITR Municípios conveniados. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (07/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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